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 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.º 414/2015
de 30 de novembro

A presente portaria procede à alteração da Portaria 
n.º 98 -A/2015, de 31 de março, que aprovou a declaração 
modelo 2, o modelo de recibo eletrónico de quitação de 
rendas e a declaração modelo 44, previstos no Código do 
Imposto de Selo e no Código do Código do Imposto sobre 
o Rendimento das Pessoas Singulares (adiante designado 
por Código do IRS).

A declaração modelo 44 respeita à declaração a que se 
refere a alínea b) do n.º 5 do artigo 115.º do Código do IRS, 
a utilizar pelos sujeitos passivos que estejam dispensados e 
que não tenham optado pela emissão do recibo eletrónico de 
rendas, devendo ser entregue até ao fim do mês de janeiro 
de cada ano, por referência ao ano anterior, com a discrimi-
nação dos rendimentos previstos nas alíneas a) a e) do n.º 2 
do artigo 8.º do Código do IRS, podendo esta obrigação 
ser cumprida por transmissão eletrónica de dados no Portal 
das Finanças ou através da apresentação da declaração em 
suporte de papel junto de qualquer serviço de finanças.

Considerando que o impresso em suporte de papel re-
ferente à declaração modelo 44 deve constituir modelo 
exclusivo da Imprensa Nacional -Casa da Moeda, S. A., 
importa proceder à alteração do diploma em conformidade.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos Assun-

tos Fiscais, ao abrigo do disposto no artigo 8.º do Decreto-
-Lei n.º 442 -A/88, de 30 de novembro, o seguinte:

Artigo único
Aditamento à Portaria n.º 98 -A/2015, de 31 de março

É aditado o n.º 5 ao artigo 10.º da Portaria n.º 98 -A/2015, 
de 31 de março, com a seguinte redação:

«Artigo 10.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O impresso em suporte de papel referente à 

declaração modelo 44 constitui modelo exclusivo da 
Imprensa Nacional -Casa da Moeda, S. A., e integra 
original e duplicado, devendo este ser devolvido ao 
apresentante no momento da receção, depois de devi-
damente autenticado.»
O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, Paulo 

de Faria Lince Núncio, em 18 de novembro de 2015. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 21/2015/M

Orgânica da Direção Regional da Cultura

O Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2015/M, de 18 
de junho, que aprovou a orgânica da Secretaria Regional da 

Economia, Turismo e Cultura, prevê, na alínea e) do n.º 1 
do artigo 6.º e no artigo 14.º, a Direção Regional da Cul-
tura (DRC), como um Serviço Executivo com a finalidade 
de esta garantir a prossecução das políticas referidas no 
artigo 2.º daquele diploma e exercer funções de acompa-
nhamento, avaliação e execução dessas políticas.

Neste contexto, urge aprovar a orgânica da DRC, onde 
se contempla a sua natureza, missão, atribuições e orga-
nização interna.

O artigo 24.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 4/2015/M, de 18 de junho, estabelece que a orgânica 
da DRC constará de diploma próprio, onde se contempla 
a sua natureza, missão, atribuições e organização interna.

Assim:
O Governo Regional da Madeira decreta, nos termos da 

alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º e do n.º 6 do artigo 231.º 
da Constituição da República Portuguesa, das alíneas c) 
e d) do artigo 69.º e do n.º 1 do artigo 70.º do Estatuto 
Político -Administrativo da Região Autónoma da Madeira, 
aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto pelas 
Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de 
junho, do artigo 24.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 4/2015/M, de 18 de junho, e do artigo 24.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, 
alterado e republicado pelos Decretos Legislativos Regio-
nais n.os 24/2012/M, de 30 de agosto, e 2/2013/M, de 2 de 
janeiro, o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza, missão, atribuições e órgãos

Artigo 1.º
Natureza

A Direção Regional da Cultura, adiante abreviadamente 
designada por DRC, é um serviço executivo da adminis-
tração direta da Região Autónoma da Madeira, a que se 
refere a alínea e) do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto Re-
gulamentar Regional n.º 4/2015/M, de 18 de junho, que 
aprova a orgânica da Secretaria Regional da Economia, 
Turismo e Cultura.

Artigo 2.º
Missão

A Direção Regional da Cultura, abreviadamente desig-
nada por DRC, é um serviço executivo da SRETC que tem 
por missão dinamizar e coordenar os diferentes projetos 
que realizam as políticas definidas para a área da cultura, 
mantendo ativo o diálogo com os criadores, no sentido de 
salvaguardar, valorizar e divulgar a identidade cultural 
da Região Autónoma da Madeira, bem como fomentar 
a realização e coordenação da investigação científica no 
domínio dos estudos insulares atlânticos e intercontinen-
tais, promovendo a divulgação dos estudos feitos nessas 
áreas.

Artigo 3.º
Atribuições

A DRC prossegue as seguintes atribuições:
a) Participar na definição e orientação da política cul-

tural da Região Autónoma da Madeira;
b) Elaborar propostas de medidas legislativas e regula-

mentares para o setor da cultura;


